
INDICAÇÃO Nº 
1306
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a isenção do pedágio em Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

Muitos munícipes estão sendo prejudicados há anos, mais de 2.500 moradores necessitam passar todos os dias por esse pedágio  para trabalhar e realizar suas necessidades básicas, a isenção do pedágio seria somente para os carros emplacados em Porto Feliz. 

A cobrança do pedágio esta prejudicando o desenvolvimento da cidade, pois a maioria frequenta as cidades vizinhas, evitando passar por Porto Feliz.

Importante ressaltar que as cidades vizinhas, Boituva, Araras, Indaiatuba, passaram pelo mesmo problema, e conseguiram a isenção do pedágio.  

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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